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ATOS DO PREFEITO

HOTEL TAMBAÚ

PORTARIANº. 605 Em, 19 de abril de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores, e tendo em vista o que
consta do ofício nº 040/SEDEC de 18 de abril de 2023.

RESOLVE:

I - Exonerar KAROLAINE BRASILIANO SILVA, matrícula nº
95.573-6, do cargo em comissão, símbolo DAI-1 de ASSISTENTE DA DIRETORIA DE
ASSISTENCIAL SOCIAL, da SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS E
CIDADANIA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 1º de abril de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 606 Em, 19 de abril de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores, e tendo em vista o que
consta do ofício nº 040/SEDEC de 18 de abril de 2023.

RESOLVE:

I – Nomear ARIANNY NUNES CAMBOIM DE FIGUEIREDO, para
exercer o cargo em comissão, símbolo DAI-1 de ASSISTENTE DA DIRETORIA DE
ASSISTENCIAL SOCIAL, da SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS E
CIDADANIA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 1º de maio de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/1390-020D-7F3A-E3AA

SEAD

PORTARIANº 295 Em, 28 de abril de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771
de 20 de janeiro de 2003 e tendo em vista o que consta do Protocolo nº 24.012/2023.

RESOLVE: autorizar permanecer à disposição da PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, sem ônus para esta Prefeitura, a servidora
SAMARA DUARTE DE OLIVEIRA, matrícula nº 69.448-7, ocupante do cargo de
TÉCNICO EM ENFERMAGEM, lotada na SECRETARIA DA SAÚDE, até 31 de
dezembro de 2023.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de janeiro de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/C525-FCDE-6330-2A07

PORTARIANº 296 Em, 28 de abril de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Memorando 37.738/2023

R E S O LV E determinar DANILO BATISTA MARTINS BARBOSA,
matrícula nº 20130285, Cirurgião Dentista da Prefeitura Municipal de Santa Rita, ora
cedido a esta Prefeitura, continuar prestando serviço na SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Luis Ferreira de Sousa FilhoSecretaria de Saúde:

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da Costa Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida de Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa
Criado pela Lei  Municipal  n° , de 2 de14.457 2 de março 2022

Centro Administrativo Municipal
Rua Diógenes Chianca, 1777 - Água Fria - Cep: 58.053-900

Fone: 3128.9038 - e-mail: sead@joaopessoa.pb.gov.br
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Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental
Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3213.5277
diar pmio jp@gmail.com

Orleide Maria de O. LeãoAgente de Registros e Publicações -

Emilson eDesigner Gráfico - Diniz Fábio Evangelista

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/E1D2-2251-75C0-2420

PORTARIANº 298 Em, 28 de abril de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990. e consoante a delegação de competência expressa no Decretos n.º
4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Memorando nº
61.603/2023.

R E S O LV E

I - Conceder a remoção do servidor CARLOS ANDRÉ LACERDA DE
CARVALHO, maatrícula nº 100.553-9, ocupante do cargo de ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, da SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E
RECREAÇÃO, para a SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, de acordo com § 1º artigo
56 da Lei nº 2.380 de 26 de março de 1979.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/FA72-D499-50CC-DCFF

PORTARIANº 299 Em, 28 de abril de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista artigo 33 da Lei Complementar 66/2011 redação
dada pela Lei Complementar 152/2023 de 17 de março de 2023 e Protocolo do Servidor nº
37.376/2023.

RESOLVE:

I – Conceder, a ANTONIO CARDOSO DA FONSECA matrícula nº,
78.663.2, GUARDA CIVIL MUNICIPAL, lotado na SECRETARIA DE SEGURANÇA
URBANA E CIDADANIA, gratificação por titulação, de acordo com a alínea “d”(curso
superior) de 10% (dez por cento) sobre seus vencimentos.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 23 de março de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/68BB-B9ED-9C4B-B0DC

PORTARIANº 300 Em, 28 de abril de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista artigo 33 da Lei Complementar 66/2011
redação dada pela Lei Complementar 152/2023 de 17 de março de 2023 e Protocolo do
Servidor nº 39.086/2023.

RESOLVE:

I – Conceder, aALAIDE MARINAOLIVEIRARIBEIRO matrícula nº,
78.726-4, GUARDA CIVIL MUNICIPAL, lotada na SECRETARIA DE SEGURANÇA
URBANA E CIDADANIA, gratificação por titulação, de acordo com a alínea “d”(curso
superior) de 10% (dez por cento) sobre seus vencimentos.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 28 de março de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/3D9A-77AE-915B-4068

PORTARIANº 301 Em, 28 de abril de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista artigo 33 da Lei Complementar 66/2011 redação
dada pela Lei Complementar 152/2023 de 17 de março de 2023 e Protocolo do Servidor nº
40.867/2023.

RESOLVE:

I – Conceder, a CHISTYANAANDRADE ROLIM matrícula nº, 79.580-
1, GUARDA CIVIL MUNICIPAL, lotada na SECRETARIA DE SEGURANÇA
URBANA E CIDADANIA, gratificação por titulação, de acordo com a alínea
“c”(pósgraduação Latu Sensu) de 15% (quinze por cento) sobre seus vencimentos.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 30 de março de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/E260-F2DD-E14B-5B68

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

PORTARIANº 302 Em, 28 de abril de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista artigo 33 da Lei Complementar 66/2011 redação
dada pela Lei Complementar 152/2023 de 17 de março de 2023 e Protocolo do Servidor nº
37.360/2023.

RESOLVE:

I – Conceder, a JONILDO DA SILVA matrícula nº 78.700-1,,
GUARDA CIVIL MUNICIPAL, lotado na SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA
E CIDADANIA, gratificação por titulação, de acordo com a alínea “d”( curso superior) de
10% (dez por cento) sobre seus vencimentos.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 23 de março de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/A102-5937-3DBF-E038

PORTARIANº 303 Em, 28 de abril de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista artigo 33 da Lei Complementar 66/2011 redação
dada pela Lei Complementar 152/2023 de 17 de março de 2023 e Protocolo do Servidor nº
37.637/2023.

RESOLVE:

I – Conceder, a JONATHAS DE MEDEIROS SILVA matrícula nº,
78.687-0, GUARDA CIVIL MUNICIPAL, lotado na SECRETARIA DE SEGURANÇA
URBANA E CIDADANIA, gratificação por titulação, de acordo com a alínea “d”(curso
superior) de 10% (dez por cento) sobre seus vencimentos.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 23 de março de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/8B86-800F-206E-3445

PORTARIANº 304 Em, 28 de abril de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista artigo 33 da Lei Complementar 66/2011 redação
dada pela Lei Complementar 152/2023 de 17 de março de 2023 e Protocolo do Servidor nº
38.687/2023.

RESOLVE:

I – Conceder, a KATTARYNA NÓBREGA SOUSA DE
FIGUEIREDO, matrícula nº 78.785-0, GUARDA CIVIL MUNICIPAL, lotada na
SECRETARIADE SEGURANÇAURBANAE CIDADANIA, gratificação por titulação,
de acordo com a alínea “d”(curso superior) de 10% (dez por cento) sobre seus
vencimentos.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 27 de março de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/504B-1D63-9A66-59E8

PORTARIANº 305 Em, 28 de abril de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista artigo 33 da Lei Complementar 66/2011 redação
dada pela Lei Complementar 152/2023 de 17 de março de 2023 e Protocolo do Servidor nº
38.687/2023.

RESOLVE:

I – Conceder, a IONARA RIBEIRO MENDES matrícula nº 82.036-9,,
GUARDA CIVIL MUNICIPAL, lotada na SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA
E CIDADANIA, gratificação por titulação, de acordo com a alínea “d”(curso superior) de
10% (dez por cento) sobre seus vencimentos.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 29 de março de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/F3AC-9BB2-B29A-E3DF

PORTARIANº 306 Em, 28 de abril de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista artigo 33 da Lei Complementar 66/2011 redação
dada pela Lei Complementar 152/2023 de 17 de março de 2023 e Protocolo do Servidor nº
40.496/2023.

RESOLVE:

I – Conceder, a MARCIANO DA SILVA FERREIRA matrícula nº,
78.904-6, GUARDA CIVIL MUNICIPAL, lotado na SECRETARIA DE SEGURANÇA
URBANA E CIDADANIA, gratificação por titulação, de acordo com a alínea “d”(curso
superior) de 10% (dez por cento) sobre seus vencimentos.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 30 de março de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº 307 Em, 28 de abril de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista artigo 33 da Lei Complementar 66/2011 redação
dada pela Lei Complementar 152/2023 de 17 de março de 2023 e Protocolo do Servidor nº
36.171/2023.

RESOLVE:

I – Conceder, a RAFAEL MARREIRADE LIMA matrícula nº 78.654-,
3, GUARDA CIVIL MUNICIPAL, lotado na SECRETARIA DE SEGURANÇA
URBANA E CIDADANIA, gratificação por titulação, de acordo com a alínea “c”(pós-
graduação Latu Sensu) de 15% (quinze por cento) sobre seus vencimentos.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 21 de março de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/9A53-C506-B5C7-6B0C
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PORTARIANº 308 Em, 28 de abril de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista artigo 33 da Lei Complementar 66/2011 redação
dada pela Lei Complementar 152/2023 de 17 de março de 2023 e Protocolo do Servidor nº
40.053/2023.

RESOLVE:

I – Conceder, a MARTHA LUCIA DO NASCIMENTO CERNE,
matrícula nº 78.770-1, GUARDA CIVIL MUNICIPAL, lotada na SECRETARIA DE
SEGURANÇA URBANA E CIDADANIA, gratificação por titulação, de acordo com a
alínea “d”(curso superior) de 10% (dez por cento) sobre seus vencimentos.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 29 de março de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 309 Em, 28 de abril de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista artigo 33 da Lei Complementar 66/2011 redação
dada pela Lei Complementar 152/2023 de 17 de março de 2023 e Protocolo do Servidor nº
41.917/2023.

RESOLVE:

I – Conceder, a RAFAELLA PALITOL DA COSTA SILVA SANTOS,
matrícula nº 79.527-5, GUARDA CIVIL MUNICIPAL, lotada na SECRETARIA DE
SEGURANÇA URBANA E CIDADANIA, gratificação por titulação, de acordo com a
alínea “c”(pós-graduação Latu Sensu) de 15% (quinze por cento) sobre seus vencimentos.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 03 de abril de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

PORTARIANº 310 Em, 28 de abril de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista artigo 33 da Lei Complementar 66/2011 redação
dada pela Lei Complementar 152/2023 de 17 de março de 2023 e Protocolo do Servidor nº
36.375/2023.

RESOLVE:

I – Conceder, a EDINETE MARIADE FARIAS matrícula nº 78.653-5,,
GUARDA CIVIL MUNICIPAL, lotada na SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA
E CIDADANIA, gratificação por titulação, de acordo com a alínea “c”(pós-graduação
Latu Sensu) de 15% (quinze por cento) sobre seus vencimentos.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 21 de março de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº 311 Em, 28 de abril de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista artigo 33 da Lei Complementar 66/2011 redação
dada pela Lei Complementar 152/2023 de 17 de março de 2023 e Protocolo do Servidor nº
38.680/2023.

RESOLVE:

I – Conceder, a CAREN LENNY DA SILVA CORDEIRO matrícula nº,
78.677-2, GUARDA CIVIL MUNICIPAL, lotada na SECRETARIA DE SEGURANÇA
URBANA E CIDADANIA, gratificação por titulação, de acordo com a alínea
“c”(pósgraduação Latu Sensu) de 15% (quinze por cento) sobre seus vencimentos.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 27 de março de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 312 Em, 28 de abril de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 combinado com o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº. 4.771, de
20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 40.862/2023.

R E S O LV E: de acordo com os artigos 8º, inciso I e II e 19 §§ 1º e 2º, da
Lei Complementar nº 60/10, conceder a DANIELLE MENEZES DE OLIVEIRA
GONÇALVES, matrícula nº 69.173-9, ocupante do cargo de PROFESSOR DA
EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA,
progressão funcional da classificação 1.11.02.3.3 para classificação 1.11.02.4.1.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 30 de março de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº 313 Em, 02 de maio de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 54.074/2023.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 95, inciso II, letra “b” da Lei nº
2380 de 26 de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João
Pessoa) exonerar, a pedido, VICTOR KALID BELARMINO, matrícula nº 100.266-1,
ocupante do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotado na SECRETARIA DA
RECEITAMUNICIPAL.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 29 de abril de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº 314 Em, 02 de maio de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa nos Decretos n.ºs
4.771, de 20 de janeiro de 2003, e 8926/2017, e modificações posteriores e tendo em vista
o que consta do Protocolo nº 31.129/2023.

R E S O LV E:

I – Determinar queALLANAMARIASILVEIRADASILVAmatricula
nº 13.069, servidora da Prefeitura Municipal de Campina Grande, ora à disposição desta
Prefeitura, continue prestando serviço na SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA,
até 31 de dezembro de 2023.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 01 de janeiro de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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SEPLAN

A Prefeitura Municipal de João Pessoa/SEPLAN – CNPJ/CPF: Nº 08.778.326/0001-56, torna
público que requereu à SEMAM – Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Licença Prévia
para REVITALIZAÇÃO DO ANTIGO PORTO DO CAPIM - REQUALIFICAÇÃO DAS
VIAS DEACESSO ÀARENADE EVENTOS E CULTURA, em João Pessoa - PB.

SEDHUC
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IPM

PORTARIANº 011/2023

João Pessoa, 02 de maio de 2023.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso de suas atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso II, da Lei Municipal nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e
posteriores modificações.

Considerando RENATO GOMESa posse do servidor efetivo e estável,
DE LACERDA ALVES Tribunal Regionalem cargo inacumulável junto ao
Federal da 5° REGIÃO.

RESOLVE:

I. Declarar 26/04/2023, a contar de , a vacância do cargo público de
ANALISTA PREVIDENCIÁRIO – JURÍDICO RENATO, ocupado pelo servidor
GOMES DE LACERDAALVES, matrícula 70.995-6, por motivo de posse em outro
cargo inacumulável, nos termos do artigo 94, inciso VIII da Lei Municipal n.º
2.380/79.

II. A vacância de que trata o art. 1º desta Portaria, será pelo prazo de 03
(três) anos, ou antes, desde que a pedido do servidor, a partir daquela data.

lll. Ao término do prazo de que trata esta portaria, o referido servidor
estará exonerado em caráter definitivo, sem a necessidade de expedição de novo
ato.

lV. Fica revogada a portaria nº. 28/2022, de 12 de maio de 2022.
V. Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a

26/04/2023.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente

PORTARIANº 012/2023

João Pessoa, 02 de Maio de 2023

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso de suas atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso II, da Lei Municipal nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e
posteriores modificações.

RESOLVE:

I – Nomear, para cargo de CHEFEANGÉLICA DA COSTA FERREIRA,
DA SEÇÃO JURÍDICA CONTENCIOSA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA– IPMJP, símbolo CCPREV-4.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/98AF-7DA1-6DD2-B040

PORTARIADE BENEFÍCIO Nº 115/2023 Em, 01 de maio de 2023.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684,
de 28 de dezembro de 2005 e tendo em vista o que consta do processo nº 16.247/2023 -
Protocolo Servidor-1Doc.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III, e parágrafo único, do mesmo
artigo da Emenda Constitucional nº 47/05, c/c art. 2º, da Emenda à Lei Orgânica Municipal nº
32/2021, com proventos integrais, à servidora , ocupanteALDINEIDE TAVARES DASILVA
do cargo de Agente Administrativo, classificação funcional 03.02.14.01.01, matrícula nº
24.796-1, lotada na Secretaria da Educação e Cultura.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente
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PORTARIADE BENEFÍCIO Nº 116/2023 Em, 01 de maio de 2023.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684,
de 28 de dezembro de 2005 e tendo em vista o que consta do processo nº 20.798/2023-Protocolo
Servidor-1Doc.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR IDADE de acordo
com o artigo 40, § 1°, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal/88, com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20/98, c/c arts. 28, 30 e 31 da Lei Municipal 10.684/05, c/c artigo 1º
da lei 10.887/04, c/c art. 2º, da Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 32/2021, com proventos
proporcionais, com base na média aritmética simples, ao servidor FRANCISCO DE ASSIS
RODRIGUES DA SILVA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, classificação
funcional 1.01.01.01.03, matrícula nº lotado na Secretaria Municipal de Saúde.33.493-6,

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente
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EXTRATO
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 11.024/2023/SEINFRA – DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
11.004/2023/SEINFRA– DOC / MEMORANDO INTERNO Nº 34.915/2023
CHAVE CGM; R74M-IR4M-S760-P4RT
CONTRATANTE: PREFEITURAMUNICIPALDE JOÃO PESSOA
CONTRATADA: INFORMAQ COMÉRCIO E RECICLAGEM DE SERVIÇOS DE
INFORMÁTICALTDA CNPJ Nº 05.080.834/0001-78,
VIGÊNCIADO CONTRATO: à vigência do contrato, a duração ficará adstrita à vigência dos
respectivos créditos orçamentários, conforme o Termo de Referência.
OBJETO: compra de MATERIAL DE INFORMÁTICA ( que visa atenderSWITCHES),
necessidades diárias da Secretaria de Infraestrutura de João Pessoa – Seinfra.
VALOR TOTAL R$ 6.135,00 (seis mil, cento e trinta e cinco reais).:
Classificação Funcional:11000.11101.04.126.5001.112175 EXPANSÃO E MODERNIZAÇÃO
DAS AÇÕES DE INFORMÁTICA
Natureza da despesa:44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIALPERMANENTE
Fonte de Recursos:1.5.00 – Recursos não vinculados de impostos
SIGNATÁRIOS: Rubens Falcão da Silva Neto - PMJP / José Aílton da Silva Pacheco - Informaq
Comercio e Reciclagem de Serviços de Informática Ltda
Data daAssinatura: 28 deAbril de 2023

João Pessoa, 28 deAbril de 2023.

Rubens Falcão da Silva Neto
Secretário Municipal de Infraestrutura/PMJP
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EXTRATOS DE CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 0212/2023.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): MIGUEL DOS SANTOS FERREIRA.
OBJETO: Contrata o artista selecionado, através do Edital de Chamada Pública nº 60.003/2023, para
o serviço de 06 (seis) apresentações artísticas na PAIXÃO DE CRISTO 2023, na qual irá compor o
Elenco Secundário I, que ocorrerá no período de 06 a 09 de abril de 2023, às 18:00h e 20h:30min, no
Adro da Igreja de São Francisco de Assis, no Centro Histórico desta Capital.
VALOR TOTAL: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 0242/2023.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): MARIA LUISA DA SILVA COUTINHO.
OBJETO: Contrata o selecionado para compor a encenação da Paixão de Cristo 2023, no período de
06 a 09 de abril de 2023, no elenco de apoio I, no Adro da Igreja São Francisco – Centro.
VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 0243/2023.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): NYKAELLE APARECIDA PEREIRA DE BARROS.
OBJETO: Contrata o artista selecionado, através do Edital de Chamada Pública nº 60.003/2023, para
o serviço de 06 (seis) apresentações artísticas na PAIXÃO DE CRISTO 2023, na qual irá compor o
Elenco Secundário I, que ocorrerá no período de 06 a 09 de abril de 2023, às 18:00h e 20h:30min, no
Adro da Igreja de São Francisco de Assis, no Centro Histórico desta Capital.
VALOR TOTAL: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 0244/2023.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): GRUPO TEATRAL ARRETADO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS.
OBJETO: Contrata o referido grupo teatral, para os serviços artísticos de realização do Projeto da
PAIXÃO DE CRISTO 2023, conforme Termo de Referência apresentado, que ocorrerá no período de
06 a 09 de abril de 2023, às 18:00h e 20h:30min, no Adro da Igreja de São Francisco de Assis, no
Centro Histórico desta Capital.
VALOR TOTAL: R$ 173.000,00 (cento e setenta e três mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 0245/2023.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): DANIEL ALEX BARBOSA.
OBJETO: Contrata para o serviço de 06 (seis) apresentações artísticas na PAIXÃO DE CRISTO 2023, na
qual irá compor o Elenco de Apoio III, conforme Termo de Referência apresentado, que ocorrerá no
período de 06 a 09 de abril de 2023, às 18:00h e 20h:30min, no Adro da Igreja de São Francisco de
Assis, no Centro Histórico desta Capital.
VALOR TOTAL: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 0250/2023.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): GAEL & ERCÍLIA.
OBJETO: Contrata para o serviço de 01 (uma) apresentação musical/artística, a ser realizada no dia
12 de abril de 2023, às 09:00h, como parte da programação dos eventos em comemoração ao Dia
Internacional da Mulher, no Residencial Vista Alegre III, IV e V, no Bairro Colinas do Sul, nesta Capital.
VALOR TOTAL: R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 0251/2023.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): ASSOCIAÇÃO CULTURAL SEMENTES PARAIBANA.
OBJETO: Contrata para uma apresentação no dia 14 de abril de 2023, das 19h45 às 20h45, no
aniversário do Tenente Lucena, no Centro Cultural De Mangabeira.
VALOR TOTAL: R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 0252/2023.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): GILVANDO PEREIRA DA SILVA.
OBJETO: Contrata para o serviço de 01 (uma) apresentação musical/artística, a ser realizada no dia
22 de abril de 2023, às 12h:30min, como parte da programação do projeto “Sabadinho Bom”, na
Praça Rio Branco, no Centro Histórico desta Capital.
VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 0256/2023.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): ANABELA E EDU DE MARIA.
OBJETO: Contrata para uma apresentação musical, no Projeto SABADINHO BOM, no dia 29 de abril
de 2023, das 12h30 às 14h30, na Praça Rio Branco.
VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 0257/2023.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): ORQUESTRA PARAÍSO TROPICAL.
OBJETO: Contrata para uma apresentação no dia 29 de abril de 2023, às 14h, em comemoração aos
73 anos de existência do “Clube de Frevo Cultural Bandeirantes da Torre”, na rua Inacio Evaristo -
bairro da Torre.
VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 0260/2023.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): BANDA KITARA.
OBJETO: Contrata para uma apresentação, no dia 29 de abril de 2023, das 21h às 22h30, no
aniversário de 49 anos do Bairro Padre Zé, no cruzamento da rua Fagundes Varela Com a rua
Mardokeu Nacre, Bairro Padre Zé – Emenda Impositiva de nº 123/2022.
VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
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EXTRATO DO CONTRATO DE N° 0261/2023.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): FORRÓ CAÇUÁ.
OBJETO: Contrata para uma apresentação no dia 29 de abril de 2023, das 19h às 21h, no 7º
aniversário da Rádio Mangabeira FM,9, no Centro Cultural Mangabeira Tenente Lucena.
VALOR TOTAL: R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 0262/2023.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): BANDA RAINHAS DA FARRA.
OBJETO: Contrata para uma apresentação, no dia 28 de abril de 2023, das 19h às 21h30, no
aniversário de 49 anos do Bairro Padre Zé, no cruzamento da Rua: Fagundes Varela Com a Rua:
Mardokeu Nacre, Bairro Padre Zé – Emenda Impositiva de nº 123/2022.
VALOR TOTAL: R$ 12.000,00 (doze mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 0263/2023.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): AZULÃO DO FORRÓ.
OBJETO: Contrata para uma apresentação, no dia 28 de abril de 2023, das 14h30 às 16h30, no
PROJETO SÓ RISOS NA PRAÇA, na Praça Rivaldo de Oliveira, Bairro Funcionários II (Grotão), nesta,
conforme solicitação do setor demandante.
VALOR TOTAL: R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).

João Pessoa, 02 de maio de 2023.

ANTÔNIO MARCUS ALVES DE SOUZA
Diretor Executivo – FUNJOPE
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AVISO

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 4.229/2023- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.021/2023
CHAVE CGM: VKLE-RVQI-477H-6LA3
DATADEABERTURA: 16/5/2023 – ÀS: 10:00. (HORÁRIO DE BRASÍLIA)
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARAAQUISIÇÃO SUPRIMENTOS
DE INFORMÁTICAPARAMANTIMENTO DOS SERVIÇOS DASMS-JP

A Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa, através de seu Pregoeiro, Ismael
Fernandes Ataíde dos Santos torna público, para conhecimento dos interessados, que fará
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sob o critério do menor preço por item. O Edital
ficará à disposição dos interessados no prazo prescrito na legislação pertinente, no site
www.comprasgovernamentais.gov.br, sob o e no sitenúmero da UASG 926792,
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes. Consultas com o Pregoeiro e sua
equipe de apoio, no HORÁRIO das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h, no Fone: (83)
3214-7937 ou pelo e-mail cel.smsjp@gmail.com. Fundamentação legal: Lei nº
10.520/2002, pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e 10.024/2019, Decreto Municipal nº
4.985/2003, 7.884/2013, 8.642/2015, 9.280/2019, 9.607/2020 e 9.611/2020, e
subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores.

João Pessoa, 02 de maio de 2023.

Ismael Fernandes Ataíde dos Santos
Pregoeiro da CSL
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AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 5.679/2023- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.029/2023
CHAVE CGM: XB4X-TYUA-7BMG-ZP9V
DATADEABERTURA: 16/5/2023 – ÀS: 14:00. (HORÁRIO DE BRASÍLIA)
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS ONCOLÓGICOS, PARA ATENDIMENTO DE DECISÕES
JUDICIAIS SOB RESPONSABILIDADE DO MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA.

A Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa, através de seu Pregoeiro, Ismael
Fernandes Ataíde dos Santos torna público, para conhecimento dos interessados, que fará
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sob o critério do menor preço por item. O Edital
ficará à disposição dos interessados no prazo prescrito na legislação pertinente, no site
www.comprasgovernamentais.gov.br, sob o e no sitenúmero da UASG 926792,
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes. Consultas com o Pregoeiro e sua
equipe de apoio, no HORÁRIO das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h, no Fone: (83)
3214-7937 ou pelo e-mail cel.smsjp@gmail.com. Fundamentação legal: Lei nº
10.520/2002, pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e 10.024/2019, Decreto Municipal nº
4.985/2003, 7.884/2013, 8.642/2015, 9.280/2019, 9.607/2020 e 9.611/2020, e
subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores.

João Pessoa, 02 de maio de 2023.

Ismael Fernandes Ataíde dos Santos
Pregoeiro da CSL
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REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11.004/2023

MEMORANDO INTERNO Nº 24.414/2023
CHAVE CGM: CYHG-RRY5-JG8Z-FM3G

A PREFEITURA MUNICPAL DE JOÃO PESSOA, por intermédio da
SECRETARIADE INFRAESTRUTURA– SEINFRA/ PMJP, neste ato representada pelo
Secretário de Infraestrutura Rubens Falcão da Silva Neto, tendo em vista o que consta nos
autos do Memorando Interno nº 24.414/2023, e com base no Art. 49 da Lei 8.666/1993
decide REVOGAR O PRESENTE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, Pregão Eletrônico
Nº 11.004/2023, tendo como objeto a Aquisição de equipamentos topográficos como
listados abaixo, a serem aplicados nos levantamentos e elaboração de projetos de
drenagem e pavimentação pública da Cidade de João Pessoa-Pb, devido a necessidade
de adequações do Edital e Leis LLC.

Retornem-se os autos à Comissão Setorial de Licitação - CSL/SEINFRApara fins
de publicação do presenteAto.Após, arquivem-se.

João Pessoa, 28 de abril de 2023.

Rubens Falcão da Silva Neto
Secretário de Infra Estrutura /PMJP.
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https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/3392-0D8A-7FF2-EFB5

AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.011/2023
MEMORANDO INTERNO N° 14.171/2023

CHAVE CGM: 83ET-9BHV-XFCB-41HF

OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO, REFORMA E
MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE ENSINO FUNDAMENTAL,
LEÔNIDAS SANTIAGO E VIRGINIUS DAGAMAE MELO, EM JOÃO PESSOA/PB.

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação,
devidamente autorizada pela Portaria nº 2778, datada de 01 de setembro de 2022, torna
público para o conhecimento dos interessados que a reunião para a abertura dos envelopes
contendo as Propostas Comercial, dar-seá no dia 05 de maio de 2023, impreterivelmente às
10:00h, no mesmo local indicado no Preâmbulo do Edital.
Informamos que a presença dos representantes legais é de fundamental importância para a
continuidade dos fatos.

João Pessoa, 02 de maio de 2023.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA
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TERMO DE RETIFICAÇÃO

TERMO DE RETIFICAÇÃO AO CONTRATO Nº 10.745/2023
Proc. Administrativo 58.660/2023

OBJETIVO: correção do número do CNPJ e correção do ENDEREÇO DA EMPRESA,
realizam-se através do presente termo as alterações abaixo:

Onde lê-se: inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.302.534/0001-91

Leia-se: 30.740.543/0001-06

Onde lê-se: sediada na Avenida São Pedro – Letra E Sala 01, Nº 530. Bairro: São Cristovão
Cidade: Araçagi – SC, CEP: 89.803-400

Leia-se: sediada na Avenida São Pedro – Letra E Sala 01, Nº 530. Bairro: São Cristovão
Cidade: Chapecó - SC, CEP: 89.803-400

O presente termo de retificação serve unicamente para correção do número do
CNPJ e correção do ENDEREÇO DA EMPRESA.

João Pessoa, 02 de maio de 2023.

__________________________________________
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE

LUÍS FERREIRA DE SOUSA FILHO
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 04.072/2021

CHAVE GGM: BHKH-X5RL-JZFD-58TI

Acatando relatório apresentado pelo Pregoeiro desta Secretaria, que trata do Processo
Administrativo Nº: 2021/037546, cujo objeto é o “REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS/ORGÃOS DEMANDANTES, CONFORME
CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS”,
ADJUDICO E HOMOLOGO o procedimento licitatório em epígrafe em favor das
Empresas: TECBOL LTDA. – CNPJ nº: 27.183.604/0001-77, no item 26 pelo valor total de
R$ 97.455,56 (noventa e sete mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e seis
centavos); e VENDE TUDO MAGAZINE LTDA. – CNPJ nº: 05.765.913/0001-12, nos
itens/valor total: 19 (R$ 9.240,00); 38 (R$ 18.004,74); 46 (R$ 277.704,00); 47 (R$
14.616,00); e 58 (R$ 38.850,00), totalizando: 358.414,74 (trezentos e cinquenta e oito mil
quatrocentos e quatorze reais e setenta e quatro centavos). Perfazendo o valor geral de R$
455.870,30 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil oitocentos e setenta reais e trinta
centavos). Os itens 07, 08, 09, 15, 16, 17, 25, 27, 29, 30, 31, 34, 36, 40, 42, 45, 53, 91, 93, 94,
95, 111, 113, 114, e 118 foram declarados FRACASSADOS.

João Pessoa/PB, 28 de abril de 2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário de Administração
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RESPEITE A FAIXA

DE PEDESTRE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO

FAÇA SUA PARTE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO


